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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 11315/2025 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,   

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear, os servidores abaixo relacionados, para exercerem a função de Agentes de Atendimento do PAV (Ponto 

de Atendimento Virtual) da Receita Federal, nos termos do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre a União, por 

intermédio da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Jundiaí/SP e a Prefeitura do Município de Socorro/SP. 

 

- Landri Pedroso de Faria – Escriturário – Matrícula nº 0994-01 

- Amanda Roberta de Oliveira – Escriturária – Matrícula nº 3456-87  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 25 de novembro de 2025. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

 

PORTARIA Nº 11316/2025 
 

“Altera o Artigo 1º da Portaria nº 10780/2025, que Nomeia Gestor e Fiscal de Contratos no âmbito da Administração 

Pública Municipal”. 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica alterado o artigo 1º, da Portaria 10780/2025 de 20 de fevereiro de 2025, passando a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 1º - (...) 

Secretaria de Cultura 

Gestor: (...) 

Fiscal: Isabela Bertoletti - Matrícula: 3456-94 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 25 de novembro de 2025. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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DECRETOS 

 

DECRETO Nº 4903/2025 
 

“Dispõe sobre a homologação da Resolução nº 04/2025 do O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA)”. 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica homologada a Resolução nº 04/2025 do O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) que dispõe sobre a criação e nomeação do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social 

de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

      

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de novembro de 2025. 

Publique-se 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 04/2025 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 

2.863, de 18 de novembro de 1999, e suas alterações, em conformidade com a deliberação da reunião extraordinária realizada no dia 

21 de Julho de 2022, resolve dispor sobre a criação e nomeação do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção 

Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência e dá outras providências.  

 

 

CONSIDERANDO a LEI 13.431/17, que Estabelece o Sistema de Garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou 

testemunha de violência.  

 

CONSIDERANDO que o Decreto 9603/18, em seu art. 9º, inciso II, § 1º dispõe a escuta especializada dentre os 

procedimentos possíveis do atendimento intersetorial;  

 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018 regulamenta a Lei n.º 13.431/2017, que estabelece o sistema 

de garantias de direito da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, reiterando que a criança e o 

adolescente são sujeitos de direitos e pessoas em condição peculiar de desenvolvimento, que devem receber proteção 

integral.  

 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018, especifica que o sistema de garantia de direitos intervirá nas 

situações de violência contra crianças e adolescentes com a finalidade de mapear as ocorrências das formas de violência e 

suas particularidades no País. 

 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018, afirma que é preciso prevenir, fazer cessar e evitar a 

reiteração da violência, promovendo o atendimento de crianças e adolescentes para minimizar as sequelas da violência sofrida, 

bem como para garantir a reparação integral de seus direitos. 

 

CONSIDERANDO a Lei 13.431/17, que define ser a escuta especializada umprocedimento realizado pelos órgãos da rede 

de proteção nos campos da educação, da saúde, da assistência social, da segurança pública8 e dos direitos humanos, com o 

objetivo de assegurar o acompanhamento da vítima em suas demandas, na perspectiva de superação das consequências da 

violação sofrida, inclusive no âmbito familiar. Deve-se limitar estritamente ao necessário para o cumprimento da finalidade de 

proteção.  

 

CONSIDERANDO que nas políticas intersetoriais é imprescindível que haja integração dos serviços e o estabelecimento de 

fluxo de atendimento, sendo que os atendimentos devem ser realizados de maneira articulada; não havendo a superposição 

de tarefas; necessária a prioridade na cooperação entre os entes; exigindo a fixação de mecanismos de compartilhamento das 

informações; e a definição do papel de cada instância/serviço e do profissional de referência que supervisionará as atividades. 
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CONSIDERANDO que o Decreto fixou o prazo de 180 dias, a partir de sua publicação, para a criação, preferencialmente 

no âmbito dos conselhos de direitos das crianças e adolescentes, de um Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e 

de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência.   

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Criar o Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas 

ou Testemunhas de Violência.  

 

Art. 2º - O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas será 

composto por 01 representante da política de saúde, 01 da política de educação, 01 da política de assistência social, 01 

representante do CMDCA, 01 representantes da Segurança Pública e 01 representante do Conselho Tutelar.  

Art. 3º - Cabe ao Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas 

de Violência, conforme Art. 9, do Decreto Presidencial n.º 9.603/2018: 

I - articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, além de colaborar para a definição dos 

fluxos de atendimento e o aprimoramento da integração do referido comitê; 

II - definir o fluxo de atendimento, observados os seguintes requisitos: 

a) os atendimentos à criança ou ao adolescente serão feitos de maneira articulada; 

b) a superposição de tarefas será evitada; 

c) a cooperação entre os órgãos, os serviços, os programas e os equipamentos públicos será priorizada; 

d) os mecanismos de compartilhamento das informações serão estabelecidos; 

e) o papel de cada instância ou serviço e o profissional de referência que o supervisionará será definido; e 

III - criar grupos intersetoriais locais para discussão, acompanhamento e encaminhamento de casos de suspeita ou de 

confirmação de violência contra crianças e adolescentes. 

§ 1º O atendimento intersetorial poderá conter os seguintes procedimentos: 

I - acolhimento ou acolhida; 

II - escuta especializada nos órgãos do sistema de proteção; 

III - atendimento da rede de saúde e da rede de assistência social; 

IV - comunicação ao Conselho Tutelar; 

V - comunicação à autoridade policial; 

VI - comunicação ao Ministério Público; 

IV - depoimento especial perante autoridade policial ou judiciária; e 

V - aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso necessário. 

§ 2º Os serviços deverão compartilhar entre si, de forma integrada, as informações coletadas junto às vítimas, aos membros 

da família e a outros sujeitos de sua rede afetiva, por meio de relatórios, em conformidade com o fluxo estabelecido, 

preservado o sigilo das informações. 

§ 3º Poderão ser adotados outros procedimentos, além daqueles previstos no § 1º, quando o profissional avaliar, no caso 

concreto, que haja essa necessidade. 

 

Art. 4º - O financiamento das ações da Comissão de Gestão Colegiada e do processo de implantação da Escuta Especializada 

junto as Municípios serão custeadas pelos fundos das políticas – saúde, assistência social e educação e também pelo Fundo da 

Infância e Adolescência – FIA.  

 

Art. 5º - O servidor nomeado para compor esse Comitê de Gestão Colegiada estará liberado das suas atividades, quando 

das reuniões e ações relativas a escuta especializada.  

 

Art. 6º - O Comitê de Gestão Colegiada fará a inclusão em seu Plano de Trabalho, das Capacitações para a rede de 

proteção, aqueles que ouvem e recebem a revelação espontânea junto aos Municípios, das Capacitações aos Profissionais 

capacitados da rede, que são responsáveis para a realização da entrevista da escuta especializada, e Capacitações para toda a 

sociedade, no sentido preventivo e protetivo. 

 

Art. 7º - Nomear representantes para o Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças 

e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência ficando assim constituída:  

 

Representantes do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  

SUELLEN CAROLINE M. CABRAL DE SOUZA (titular) 

EDUARDA CASEMIRO PERETTO (titular)  

ELIZANDRA BUENO DE GODOY  (suplente)  

ANA CLAUDIA TEIXEIRA OLIVEIRA JOÃO (suplente) 

 

Representando a Secretaria Municipal de Assistência Social  

JOÃO FELIPE DE OLIVEIRA CAMARGO - (titular)   

DAIANE CAROLINE FIQUER-  (suplente)  
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Representando a Secretaria Municipal de Saúde  

FABIANA DE FÁTIMA G. AGUIAR-  (titular)  

NATALIA TURELA DE CARVALHO (suplente)  

 

Representando a Secretaria Municipal de Educação  

SONIA REGINA DA SILVA SYLVESTRE FRANCO - (titular)   

PATRICIA CRISTINA GONÇALVES (suplente) 

  

Representando a Secretaria Municipal de Segurança Pública 

BRUNO TADEU PRADO BALDO – (titular)  

EMERSON DE MORAES (suplente)   

 

Representando a Secretaria Municipal de Turismo 

CAMILA MARTORELLI CRAVEIRO – (titular)  

CAIO FALCONI  (suplente)   

 

Representando a Secretaria Municipal de Cultura 

MARTA DE OLIVEIRA PRETO REIS – (titular)  

FABIO DOS SANTOS GODOI (suplente)   

 

Representando o Conselho Tutelar 

PEDRO APARICIO DE MARCO PINTO JUNIOR- (titular)  

MADELINE JESSICA CARDOSO (suplente). 

 

 Art. 8º - Os casos omissos na presente Resolução serão avaliados pelo Comitê de Gestão Colegiada e submetidos à Sessão 

Plenária do CMDCA. 

 

SOCORRO, 28 DE OUTUBRO DE 2025 

 

SUELLEN CAROLINE M. CABRAL DE SOUZA 

PRESIDENTE DO CMDCA DE SOCORRO 

 

 

DECRETO Nº 4904/2025 
 

“Proíbe a venda de bebidas em vasilhame de vidro nos arredores dos campos selecionados para sediar as partidas do Campeonato 

Socorrense de Futebol 2025/2026”. 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e 

 

Considerando que o Campeonato Socorrense de Futebol é um evento tradicional entre os socorrenses; 

 

Considerando ainda que a venda de bebidas envasadas em vasilhames de vidro oferece perigo aos cidadãos. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica terminantemente proibida a comercialização de bebidas em recipientes de vidro, bem como a utilização de 

vasilhames de vidro, nos arredores dos campos selecionados para sediar as rodadas do Campeonato Socorrense de Futebol 

2025/2026, compreendido entre os dias 23/11/2025 a 08/02/2026. 

 

Art. 2º - O não atendimento ao Decreto acarretará em penalidades previstas em Lei. 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

      

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 25 de novembro de 2025. 

 

Publique-se                          

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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FINANÇAS 
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COMPRAS E LICITAÇÃO 
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Extrato de Aditamento: 

 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S.A. Objeto: 

Aditamento a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de administração e gerenciamento para 

execução de fornecimento de cartão alimentação com chip (disponibilização de créditos), oriundos de tecnologia adequada, 

munidos de senha de acesso para uso pessoal e intransferível, para aquisição de gêneros alimentícios, em estabelecimentos 

comerciais, destinados aos servidores públicos municipais ativos, conforme especificações descritas no anexo II – Projeto 

Básico. VALOR: R$ 952.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais).  ASSINATURA: 26/11/2025.  PROCESSO 

N° 046/2021/PMES – PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2021. 

 

Extrato de Aditamento: 

 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: CASA DE ANTENAS OLIANI LTDA ME. Objeto: 

Aditamento de Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de zeladoria da Torre de TV do Município 

de Socorro, conforme especificações constantes no anexo II do Edital. VALOR: R$ 25.778,88 (Vinte e Cinco Mil 

Setecentos e Setenta e Oito Reais e Oitenta e Oito Centavos), para período de 12 meses. ASSINATURA: 

19/11/2025.  PROCESSO N° 068/2021/PMES – PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2021. 

 

Extrato de Contrato: 

 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: WINNER CONSTRUTORA LTDA. Objeto: 

Contratação de empresa especializada em engenharia e/ou arquitetura, com fornecimento de materiais, para execução de 

obras visando a Revitalização do Centro, no munícipio de Socorro/SP a ser executada por meio de recurso próprio, 

conforme especificações contidas no Anexo I do edital – Termo de Referência, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e 

Cronograma Físico-Financeiro. VALOR: R$ 593.500,00. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 285 

(duzentos e oitenta e cinco) dias, contado a partir da assinatura do Ordem de Execução de Serviços (OES), prorrogável, na 

forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021. ASSINATURA: 27/11/2025. PROCESSO Nº 150/2025/PMES - 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2025– CONTRATO 109/2025. 

 

 

A Prefeitura do Município de Socorro, através de sua Supervisão de Licitação, comunica a todos os interessados que se 

encontra aberto o seguinte processo: 

 

PROCESSO Nº 171/2025/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2025 (MODO DE DISPUTA ABERTO). 

Objeto: Contratação de empresa especializada na Locação de Veículos de passeio, com capacidade mínima 

de 5 pessoas, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas e descritas no anexo I – Termo de Referência do edital. 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. Envio das Propostas iniciais e documentos de habilitação: De 28/11/2025 às 

10h à 16/12/2025 até às 09h, Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: 16/12/2025, às 09h10m. 

 

O Edital completo e seus anexos se encontrarão disponíveis para consulta e retirada nos endereços eletrônicos 

http://www.socorro.sp.gov.br e novobbmnet.com.br e maiores informações pelo telefone (19) 3855-9655, no horário 

comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. As datas acima se referem aos dias úteis e em que 

haja expediente na Prefeitura Municipal de Socorro. Socorro, 26 de novembro de 2025. 

 

Benedito José Pedroso – Chefe de Supervisão de Licitação 

 

 

A Prefeitura do Município de Socorro, através de sua Supervisão de Licitação, comunica a todos os interessados que se 

encontra aberto o seguinte processo: 

 

PROCESSO Nº 172/2025/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2025 (MODO DE DISPUTA ABERTO). 

Objeto: Aquisição de Equipamentos para Consultório Odontológico para a Prefeitura Municipal da Estância 

de Socorro, destinado ao uso na rede pública de saúde, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do Edital. Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE. Envio das 

Propostas iniciais e documentos de habilitação: De 28/11/2025 às 10h à 12/12/2025 até às 09h, Data e Hora da 

Abertura da Sessão Pública: 12/12/2025, às 09h10m. 

 

O Edital completo e seus anexos se encontrarão disponíveis para consulta e retirada nos endereços eletrônicos 

http://www.socorro.sp.gov.br e novobbmnet.com.br e maiores informações pelo telefone (19) 3855-9655, no horário 

comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. As datas acima se referem aos dias úteis e em que 

haja expediente na Prefeitura Municipal de Socorro. Socorro, 26 de novembro de 2025. 

 

Benedito José Pedroso – Chefe de Supervisão de Licitação 
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EDUCAÇÃO 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

“DISPÕE SOBRE O PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS DO PESSOAL DOCENTE DO QUADRO 

DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL PARA O ANO LETIVO DE 2026 E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”. 

 

DEISE APARECIDA TASCA, Secretária Municipal de Educação, conforme previsto no capítulo V da Lei Complementar 

nº 171/2011, alterada pela Lei Complementar nº 178/2011 que Reorganizou o Plano de Carreira, Empregos e Remuneração 

do Magistério Público Municipal da Estância de Socorro, expede a presente Instrução Normativa para fins de regulamentar o 

processo de Atribuição de Classes e/ou Aulas e/ou Projetos para o ano letivo de 2026, devendo também ser observadas por 

todos os docentes, as incumbências previstas no artigo 13 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB 9394/96).  

Art. 1º - Ficam convocados todos os docentes titulares de empregos do Quadro do Magistério Público Municipal de 

Professor de Desenvolvimento Infantil - PDI, Professor de Educação Básica I - PEBI, Professor de Educação 

Básica II- PEBII e Professor Adjunto para o processo de atribuição de classes e/ou aulas para o ano letivo de 2026. 

§ 1º- A inscrição deverá ser efetuada na Unidade Escolar em que o docente tiver sede de controle de frequência no ano de 

2025. 

§ 2º- O docente que não efetuar sua inscrição no período estipulado no caput deste artigo terá apenas computado pontos 

referentes aos itens I e II do artigo 3º da presente instrução. 

§ 3º- O docente titular de emprego público municipal que estiver afastado do exercício das atribuições de seu emprego 

efetivo para fins de desempenhar funções de suporte pedagógico deverá inscrever-se para o processo que trata esta Instrução 

Normativa. 

§ 4º- Consideram-se classes e/ou aulas, para os fins desta Instrução Normativa, também aquelas que corresponderem a 

projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação junto às Unidades Escolares de Tempo Integral, que serão 

atribuídas aos docentes titulares de emprego de Professor de Educação Básica I - PEB I. Os projetos serão desenvolvidos de 

acordo com as orientações da Equipe Gestora e necessidade de cada escola. 

§ 5º- A atribuição inicialmente será realizada a todos os docentes, inclusive aos que estiverem exercendo as funções de 

Suporte Pedagógico, seguindo a lista de classificação.  

§ 6º - As classes e/ou aulas que forem atribuídas para os professores que serão afastados para as funções de Suporte 

Pedagógico, serão primeiramente atribuídas aos professores adidos; em seguida, aos Professores de Educação Básica I e ou II; 

Professor de Desenvolvimento Infantil e Professor Adjunto que manifestarem interesse no momento da inscrição e, 

posteriormente e, caso haja necessidade, ao final, aos professores que serão contratados, conforme cronograma estabelecido 

nesta normativa. 

§ 7º - Em caso de desistência, vacância e necessidade de retorno ao cargo, o docente titular de emprego público municipal 

afastado para desempenhar funções de suporte pedagógico assumirá a sala de sua escolha inicial na atribuição, e o professor 

que estiver nesta sala voltará à sua sala de origem e em outros casos para a sala do docente que for nomeado para substituí-

lo ou sala que estiver disponível no momento. No caso de PEBII, ou na impossibilidade de substituição entre pares da mesma 

situação funcional e em casos específicos, a Comissão de Atribuição será responsável por analisar a situação. 

§ 8º - O cargo de Secretário de Educação quando nomeado dentro do quadro de docentes efetivos não terá prejuízos na 

contagem de pontos, classificação e todos os direitos constantes no Plano de Carreira. 

Art. 2º - Os docentes inscritos serão classificados, no campo de atuação da atribuição de classes e/ou aulas entre seus pares 

de mesma situação funcional. 

Art. 3º - Os docentes serão classificados, observada a seguinte ordem de pontuação: 

I. Quanto ao tempo de serviço: 

a) Tempo de serviço docente na Rede Municipal de Ensino de Socorro, para os titulares de 

emprego na Rede Municipal até 30 de novembro de 2025= 0,01 por dia; 

b) Dias trabalhados de 01 de dezembro de 2024 à 30 de novembro de 2025= 0,8 por dia; 

II. Nota de prova de Concurso Público Municipal da Prefeitura da Estância de Socorro X 0,20; 

III. Quanto aos Títulos, conforme os ditames da Instrução Normativa nº 02, de 12 de junho de 2025, 

publicada em 12 de junho de 2025 (Jornal Oficial- ANO XX - N° 1170), observadas as disposições 

desta Instrução. 

§ 1º - Para efeitos de contagem dos dias trabalhados não serão consideradas faltas apenas às ausências referentes aos 

afastamentos por motivo de gala, nojo, licença maternidade, licença paternidade, licença adotante, licença decorrente de 

aborto espontâneo, licença por acidente de trabalho, doação de sangue, faltas abonadas, convocações do Poder Judiciário, 

licença compulsória por motivo de doenças infectocontagiosas, tratamento de câncer e Dengue, conforme Decreto nº 

4635/24, publicado em 01 de Março de 2024 (Jornal Oficial- ANO XVIII - N° 87). 

§ 2º - O tempo de serviço utilizado para aposentadoria não será computado para a classificação a que se refere esta Instrução 

Normativa, salvo quando a aposentadoria se deu no emprego no qual o servidor ainda estiver investido sem solução do 

contrato de trabalho; 

§ 3º - Havendo empate na classificação, este será dirimido levando-se em consideração: 

I – maior tempo de serviço; 

II – maior idade; 

III – maior número de filhos. 



 

 

ANO XX | Nº 1298 | 27/11/2025 | Página 53 

§ 4º - É vedada a acumulação de pontos atribuídos à titulação decorrente de mestrado e doutorado.  

§ 5º – Os títulos e certificados a que se referem à Instrução Normativa nº 02, de 12 de junho de 2025, publicada em 12 de 

junho de 2025 (Jornal Oficial- ANO XX - N° 1170) só serão considerados se forem emitidos por: 

I – Instituição de Ensino Superior devidamente reconhecida; 

II – Órgão da estrutura básica do Ministério da Educação ou Secretaria Estadual da Educação; 

III – Secretaria Municipal de Educação; 

IV - Instituição Pública Estatal; 

V-  Entidade Particular de cunho educacional. 

§ 6º - Não terá validade o certificado que não contenha a identificação da entidade promotora, o período de realização do 

curso, a carga horária e histórico ou programa do curso conforme descrito na referida Instrução Normativa.  

§ 7º - Não será permitida a soma dos cursos com carga horária inferior às que se refere ao previsto na Instrução Normativa 

supracitada. 

§ 8º - Os cursos previstos neste artigo serão considerados uma única vez, vedada a sua acumulação. 

§ 9º - Serão válidos os certificados e declarações emitidas pela Secretaria Municipal da Educação, em caso de cursos realizados 

em parceria com o Governo Federal e Estadual, emitidos no período de 01/12/2024 a 30/11/2025, os quais deverão ser 

entregues no ato da inscrição. 

Art. 4º - Para fins do disposto no artigo anterior, o campo de atuação específico das classes de docentes é compreendido: 

a) pelas áreas curriculares que integram a formação acadêmica do professor que ministra aulas nos anos inicias do Ensino 

Fundamental ou na Educação Infantil. 

§ 1º- Para fins de delimitação do campo de atuação de que trata este artigo, considerar-se-ão acrescidas a orientações 

previstas na BNCC- Base Nacional Comum Curricular, homologada em dezembro de 2017 para as etapas da Educação Infantil 

e Ensino Fundamental. 

§ 2º- Para fins de delimitação do campo de atuação nas salas de Atendimento Educacional Especializado, considerar-se-á a 

formação específica conforme artigo 11 do Decreto 2961/2011 que homologa a Deliberação nº 02 de 20 de Junho de 2011; 

assiduidade e comprometimento. 

 § 3º - Os professores lotados nas salas de período integral que atuarão no contraturno trabalharão com a parte diversificada 

conforme os organizadores curriculares 

Art. 5º - Havendo a necessidade das aulas ocorrerem no modo remoto, os professores titulares da classe deverão manter 

contato constante com seus alunos através das ferramentas e estratégias tecnológicas. 

Art. 6º - As classes destinadas ao Atendimento Educacional Especializado serão atribuídas, aos docentes titulares de emprego 

de Professor de Educação Básica I- PEBI que atenderem: 

1) Formação profissional do docente conforme determinação prevista no Decreto 2961/2011 que homologa a 

Deliberação nº 02 de 20 de junho de 2011, do Conselho Municipal de Educação de Socorro - curso na área de 

Educação Inclusiva ou Especial, e/ou cursos de aperfeiçoamento na área, de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) horas; 

2) Assiduidade e pontualidade; 

3) Comprometimento; 

4) Disponibilidade para participar de formações continuadas, HTPCs formativos e flexibilidade em horários inversos 

para integração com o professor da sala regular e comunidade escolar; 

5) Experiência Profissional em Educação Inclusiva. 

§ 1º - O Professor de Educação Básica I - PEBI deverá manifestar interesse quanto a este tipo de atuação, no ato da inscrição 

para atribuição de aulas, e terá seu direito à atribuição na lista específica que será elaborada pela Secretaria Municipal de 

Educação, considerando os critérios constantes no artigo 6º. 

§ 2º - O Professor de Educação Básica I – PEBI, se não for atendido para as salas de AEE, participará da atribuição inicial, 

obedecendo a ordem de sua classificação. 

§ 3º - No ato da inscrição, os itens descritos no artigo 6º, deverão ser informados e validados pelo diretor da Unidade 

Escolar, onde será disponibilizado um formulário para esse fim. 

§ 4º - Em caso de impedimentos legais – licença maternidade, licença saúde, afastamentos e demais impedimentos legais e 

temporários conforme artigos 58 e 61 da Lei Complementar Nº 171/2011, alterada pela Lei Complementar Nº 178/2011 a 

substituição será realizada por professor adjunto que atender aos requisitos do artigo 6º. 

§ 5º - O atendimento dar-se-á de modo remoto se for necessário, decorrente de situações de Pandemia e/ou outras de 

extrema necessidade.  

§ 6º - Os professores poderão desenvolver o trabalho em salas alocadas nas Unidades Escolares ou em espaços ou centros 

destinados a este tipo de atendimento, conforme organização e determinação da Secretaria Municipal de Educação. 

§ 7º - Havendo necessidade, no início do ano letivo, os professores das salas de AEE- Atendimento Educacional Especializado 

poderão atuar em substituições e acompanhamento de alunos nas Unidades Escolares da Rede Municipal. 

Art. 7º - A recomposição das aprendizagens será realizada a partir de diagnósticos de avaliações periódicas, em cada Unidade 

Escolar, em trabalho conjunto da equipe gestora com os professores titulares e Adjuntos das referidas Unidades. 

Parágrafo único: Cada Unidade Escolar deverá elaborar um plano de ação de recomposição de habilidades onde será 

acompanhado durante todo o ano letivo, com o objetivo de verificar o avanço das aprendizagens dos alunos. 

Art. 8º - A classificação dos docentes titulares de emprego com mesma situação funcional será efetuada em lista única em 

nível de Município, com base no somatório de pontos obtidos nos critérios referidos no artigo 3º. 

Art. 9º – Encerrado o processo de inscrição, a Secretaria Municipal de Educação elaborará e publicará as listas de 

classificação geral em nível de Município, de acordo com as situações funcionais e campos de atuação, que serão afixadas no 

Mural da Secretaria Municipal de Educação e nas respectivas Unidades Escolares. 
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Parágrafo Único - Da classificação caberá recurso a ser interposto junto à Secretaria Municipal de Educação de acordo com 

a data e especificações estabelecidas no artigo 28 desta instrução. 

Art. 10 – A atribuição de classes/aulas no Município para o início do ano letivo de 2026 e ao longo dele dar-se-á:  

§ 1º - Para o início do ano letivo a atribuição dar-se-á de acordo com o campo de atuação para as seguintes funções: 

I - Titulares de emprego, no cargo de PROFESSORES DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL-PDI, PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA I- PEB-I, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II-PEB-II e PROFESSOR ADJUNTO, da Rede 

Municipal.  

II – Titulares de emprego da Rede Municipal considerados excedentes/adidos: enquanto não houver classes livres para 

docência serão designados em substituição; 

III – Candidatos aprovados no Concurso Público conforme Edital nº 01/2022 estabelecido na Portaria nº 9352/2022 para fins 

de efetivação, conforme necessidade verificada e se houver vaga (s) para ingresso, obedecida à ordem de classificação; 

IV – Candidatos aprovados em Processo Seletivo que eventualmente estiver vigente; 

V – Titulares de emprego no Município para atribuição de carga suplementar. 

§ 2º - No decorrer do ano letivo a atribuição de classes/aulas será realizada conforme art. 16, parágrafo único, na seguinte 

conformidade: 

I – Titular de emprego da Rede Municipal do campo de atuação da atribuição, observados os limites de jornadas; 

II- Candidatos aprovados no Concurso Público conforme Edital nº 01/2022 estabelecido na Portaria nº 9352/2022 para fins de 

efetivação, conforme necessidade verificada e se houver vaga (s) para ingresso, obedecida à ordem de classificação. 

III- Admissão por tempo determinado, utilizando-se lista de candidatos aprovados em processo seletivo que estiver vigente. 

 § 3º - O professor somente poderá desistir das aulas atribuídas nas seguintes hipóteses: 

I – para aumento da carga horária ou manutenção da mesma em uma das unidades escolares em que se encontre em 

exercício, a fim de reduzir o número de escolas; 

II – para deixar classes ou aulas atribuídas em substituição para assumir classes ou aulas livres. 

§ 4º - Não será permitido ao docente, após a atribuição de carga suplementar de trabalho, desistir das mesmas durante o ano 

letivo, salvo quando comprovada a necessidade da desistência, após análise da comissão de atribuição, que poderá solicitar ao 

docente uma declaração por escrito justificando o motivo da solicitação de desistência. 

§ 5º - O parecer da Comissão definirá se o professor poderá participar de outras atribuições no ano ou se ficará impedido. 

§ 6º - Havendo necessidade, as aulas serão ministradas de modo remoto. 

Art. 11 – No que se refere aos professores adjuntos a atuação das substituições observará os requisitos legais do artigo 58 

(parágrafos primeiro e segundo) e do artigo 61 da Lei Complementar Nº 171/2011, alterada pela Lei Complementar Nº 

178/2011.  

Art. 12 – O aumento da carga horária, resultante da atribuição de classes ou de aulas ao docente que se encontre em licença 

ou em afastamentos previstos em legislação, somente se concretizará, para todos os fins, no efetivo exercício das classes ou 

das aulas atribuídas. 

Art. 13 – No caso de fusão de classes e/ou aulas no decorrer do ano, a classe será atribuída ao docente titular de emprego 

melhor classificado. 

§ 1º - Se houver necessidade de redução de classes e/ou de aulas o docente titular será transferido para outra unidade escolar 

que o comporte. 

§ 2º - Sempre que houver necessidade de atendimento ao docente titular, deverá ser aplicada a ordem inversa de classificação 

dos docentes para a redução ou dispensa do docente admitido em caráter temporário. 

§ 3º - Se houver necessidade de redução de classes e/ou de aulas ou abertura de novas salas e ou a sala onde esteja alocado 

for, por ventura, suspensa, o professor adjunto poderá ser designado para substituição em outro local, conforme necessidade 

apresentada e inclusive em creches e nas Escolas do Campo, considerando o que está estabelecido no artigo 61 da Lei 

Complementar Nº 171/2011, alterada pela Lei Complementar Nº 178/2011. 

Art. 14 – Os docentes contratados por tempo determinado referente a Processo Seletivo que estiver vigente poderão 

exercer docência em classes ou aulas distintas da atribuição inicial, desde que habilitados. 

Parágrafo Único - A retribuição pecuniária dos docentes contratados por prazo determinado, em qualquer hipótese, será 

calculada com base no nível inicial da escala de vencimentos das classes e/ou aulas a serem atribuídas. 

Art. 15 – Quando a atribuição implicar em acumulação de empregos, cargos ou funções, nos termos permitidos pela 

Constituição Federal, o candidato deverá apresentar, no momento da atribuição, atestado de trabalho e horário da repartição 

de origem, cuja validação ficará a cargo das Comissões de atribuição e paritária. 

Parágrafo Único: Quando, na data da atribuição, o docente que acumular, não puder apresentar a declaração de que trata o 

caput, a mesma deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Educação até o dia 10 de Março de 2026 até às 16 

horas. 

Art. 16 – Os docentes serão convocados para participar do processo de atribuição de classes/aulas através de Edital de 

Convocação, sujeito à ampla divulgação. 

Parágrafo Único: No decorrer do ano letivo, as atribuições, quando necessárias, serão realizadas preferencialmente às 

quartas-feiras, a partir das 9h, na Secretaria Municipal de Educação - Centro Administrativo Municipal, sendo que as 

convocações serão publicadas através de Editais, no site da Prefeitura (www.socorro.sp.gov.br) com antecedência de até 48 

(quarenta e oito) horas. 

Art. 17 – O docente candidato que não puder comparecer e participar do processo de atribuição de classes/aulas poderá se 

fazer representar através de instrumento legal que poderá ser feito de próprio punho, mas com reconhecimento em cartório. 

Art. 18 – O docente poderá constituir carga suplementar de trabalho, nos termos do artigo 36 da Lei Complementar nº 

171/2011, alterada pela Lei Complementar nº 178/2011, sendo obrigatoriamente obedecida a seguinte ordem para atribuição: 

http://www.socorro.sp.gov.br/
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I – primeiramente com aulas de seu campo de atuação; 

II – não havendo aulas nas condições do inciso anterior, com aulas de outros campos de atuação, desde que o docente possua 

habilitação. 

Parágrafo único: No caso do inciso I a remuneração da carga suplementar far-se-á pelo valor da hora-aula da faixa e nível 

salarial de enquadramento do docente e, no caso do inciso II, pelo valor da hora-aula do nível inicial da escala de vencimentos, 

na faixa relativa ao campo de atuação diverso. 

Art. 19 – Os docentes que se encontrarem excedentes/adidos ficarão lotados na Secretaria Municipal de Educação para atuar 

nas unidades escolares em que o interesse público exigir, conforme artigo 55 da Lei Complementar nº 171/2011, alterada pela 

Lei Complementar Nº 178/2011 e a unidade escolar em que o docente estiver atuando será responsável pelas documentações 

e controle de frequência do profissional. 

§ 1º - A designação vigorará apenas para o ano letivo ou enquanto durar o afastamento do titular da classe. 

§ 2º - Havendo retorno do titular da classe, para atendimento ao titular de emprego excedente/adido deverá ser aplicada à 

ordem inversa de classificação dos docentes, para redução ou dispensa do docente admitido em caráter temporário. 

§ 3º - Em caso de abertura de novas classes durante o ano letivo, estas serão automaticamente, atribuídas aos professores 

excedentes / adidos respeitando a classificação na atribuição e na inexistência destes serão oferecidas para admissão em 

tempo determinado aos candidatos remanescentes classificados em Processo Seletivo que eventualmente estiver vigente. 

Art. 20 - Cabe às autoridades escolares tomar as providências necessárias à divulgação, execução e acompanhamento do 

processo de atribuição de classes / aulas  do pessoal docente do Quadro do Magistério Público Municipal. 

Art. 21 – Cabe ao Diretor (a) de Escola convocar os docentes afastados a qualquer título para participar do processo de 

atribuição de aulas. 

Art. 22 - Compete à Secretaria Municipal de Educação atribuir as classes, as aulas, aos titulares de emprego.  

§ 1º - A atribuição das turmas, classes e/ou aulas para os docentes será feita de forma criteriosa, levando-se em conta: 

I – a formação profissional do docente, inclusive no que se refere a estudos de pós-graduação e aperfeiçoamento; 

II – experiência e reconhecimento social da atuação do docente em determinada série ou turma; 

§ 2º - Será atribuída compulsoriamente ao Titular de Emprego que não comparecer e não se fizer representar legalmente, 

classe e/ou aulas a critério da Secretária Municipal de Educação. 

§ 3° - A participação do titular de emprego de PROFESSOR ADJUNTO no processo de atribuição não implica a fixação de 

seu local de trabalho, ficando o mesmo lotado na Secretaria Municipal de Educação e sujeito a atuar nas unidades escolares 

em que o interesse público o exigir (inclusive nas Creches Municipais e Escolas do Campo), conforme estabelecem os artigos 

58 e 61 da Lei Complementar Nº 171/2011, alterada pela Lei Complementar Nº 178/2011, sendo a unidade escolar em que o 

docente estiver atuando, responsável pelas documentações e controle de frequência do profissional. 

§ 4º - Na atribuição dos PEB II, para fins de constituição de jornada, o docente deverá escolher obedecendo a carga horária 

informada no ato da inscrição de até 30 horas. 

§ 5º - Na hipótese das classes/aulas disponíveis na disciplina dos PEB-II serem inferiores para atender a opção de carga horária 

informada no ato da inscrição, conforme estabelecida no parágrafo 4º, poderá ser feita, inicialmente, a atribuição da jornada 

mínima de trabalho. Havendo aulas vagas, as mesmas serão oferecidas, posteriormente, aos PEB II, a fim de complementação 

de jornada. 

§ 6º - As atribuições para fins de constituição de carga suplementar, durante o ano letivo de 2026, quando se fizer necessário, 

seguirão a lista de classificação até que o último professor esteja com toda a suplementação desejada e/ou se fizer manifestar 

por documento liberando sua vez para o próximo da lista, ficando assegurado ao mesmo participar da próxima 

suplementação. 

Art. 23 – Os responsáveis pelo processo de atribuição de classe/ aulas deverão ter por base esta Instrução Normativa, 

portarias, editais e comunicados que regulamentam todo o processo de inscrição e atribuição de classes e aulas. 

Art. 24 – Fica o titular de emprego das classes de docentes lotados na unidade escolar a que pertencer a classe atribuída, 

sendo aquela considerada como sede de controle de frequência para o ano letivo de 2026. 

Art. 25 – O Horário de trabalho pedagógico coletivo, conforme artigo 33 da Lei Complementar Nº 171/2011, alterada pela 

Lei Complementar Nº 178/2011, deve ser organizado e ter horário definido na proposta pedagógica de cada unidade escolar. 

§ 1º - Com o objetivo de organizar os horários para atender a demanda de formações, as quais são necessárias e 

imprescindíveis para o trabalho pedagógico, os horários de HTPC serão definidos pelas Unidades Escolares e distribuídos 

entre as segundas e terças feiras considerando os segmentos. 

§ 2º - Para que a Unidade Escolar realize dois horários de HTPC- Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo, é necessário que 

tenha um número de, no mínimo, 04 (quatro) professores, considerando que este horário é coletivo.  

§ 3º - Fica ciente o corpo docente que os dias e horários definidos pelas unidades escolares poderão ser alterados, 

excepcionalmente conforme necessidade de convocação da Secretaria Municipal de Educação para realização de estudo, 

cursos, palestras, formações, formações referentes ao Material da Educação Infantil e de outros parceiros de materiais 

pedagógicos, bem como outras parcerias com os Governos, considerando o estabelecido no art. 13 da Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional - Lei 9394/96.  

§ 4º - Para o ano de 2026 estão previstas formações do Programa Nacional Criança Alfabetizada, Leitura e Escrita na 

Educação Infantil e FTD bem como outras formações em parcerias com o Governo Federal e Estadual das quais todos os 

professores deverão participar. 

Art. 26 – Ao candidato classificado em Processo Seletivo para fins de contratação por prazo determinado que se encontre 

em período correspondente ao do gozo de licença-maternidade, comprovado por meio de atestado médico, é assegurada a 

participação no processo de atribuição de classes/aulas observada a sua ordem de classificação. 
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§ 1º – Verificando-se que a classe/aula disponível para atribuição requeira a contratação do candidato por período superior ao 

restante de sua licença-maternidade, haverá a atribuição da respectiva classe /aulas cabendo ao docente a assunção da mesma 

imediatamente após o término da licença. 

§ 2º - Verificando-se que a classe/aulas disponível para atribuição requeira a contratação do candidato por período inferior ao 

restante de sua licença-maternidade, ser-lhe-á garantido apenas a vaga no processo seletivo. 

§ 3º - Na hipótese do parágrafo anterior, o docente terá preferência na atribuição de classe/aulas que surgirem após o 

término de sua licença-maternidade. 

§ 4º - Em qualquer hipótese prevista neste artigo, a contratação do docente somente será formalizada após o término da 

licença-maternidade, ocasião em que o docente estará apto ao exercício da função, fazendo jus aos benefícios pecuniários 

decorrentes da contratação a partir desta.   

Art. 27 - O processo de inscrição para a atribuição, que em casos excepcionais poderá ser feito também por instrumento 

legal de procuração que poderá ser feito de próprio punho, mas com reconhecimento em cartório, obedecerá aos quadros 

homologados pela Secretaria Municipal de Educação de acordo com o seguinte cronograma: 

1. Inscrição dos docentes: Docentes titulares de empregos do Quadro do Magistério Público Municipal de Professor 

de Desenvolvimento Infantil - PDI, Professor de Educação Básica I-PEBI, Professor de Educação Básica II- PEBII e 

Professor Adjunto.  

-Dias: 01/12/25 a 05/12/2025  

-Local: Sede do professor no ano de 2025.  

-Horário: 08h00 às 11h30min e das 13h30min às 16h30min.  

-Dia 08/12/2025 – Os diretores das Unidades Escolares deverão entregar até às 17h00 as fichas de inscrições com a 

classificação para a Secretaria Municipal de Educação, para elaboração de lista única em nível de Município.   

-Dia 11/12/2025 após 17h00 – Divulgação e afixação da lista de classificação de professores. 

-Dia 12/12/2025 – Interposição de recursos, que deverão ser encaminhados à Comissão de Atribuição, diretamente na 

Secretaria Municipal de Educação até às 16h00. 

-Dia 17/12/2025– Decisão dos recursos interpostos e Afixação da classificação final nas Unidades Escolares e na Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 28 – Os horários poderão sofrer alterações decorrentes de determinações e caso seja considerado necessário poderá 

ser prorrogado o prazo para decisão dos recursos interpostos, bem como para a afixação da classificação final nas Unidades 

Escolares e na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 29 – A atribuição de classes / aulas a que se refere a presente Instrução Normativa será realizada, por fases, pela 

Comissão de Atribuição de Aulas, seguindo a ordem de classificação, exceto nas situações previstas na normativa em que a 

atribuição será de responsabilidade da Secretária de Educação, tendo como parâmetro o perfil dos professores e a clientela a 

ser atendida, conforme segue na tabela abaixo: 

 

 

Data/Fase Horário e 

Informações 

A quem se destina 

I - 1ª fase - 

06/01/2026 

Início às 14h  

 

PEB I Professor de Educação Básica I - Salas de AEE 

II - 2ª fase - 

07/01/2026 

Início às 8h  

 

 

PEB I Professor de Educação Básica I - para constituição de jornada aos 

professores pertencentes à Rede Municipal de Ensino obedecendo-se os critérios 

estabelecidos no art. 3º da Instrução Normativa. 

Observação: será realizado um intervalo para almoço no período das 12h às 13h 

III – 3ª fase 

07/01/2026 

Imediatamen

te após o 

encerrament

o da 2ª fase 

PEB I Professor de Educação Básica I - que se encontrar excedente/adido e 

inscritos que manifestaram interesse, no momento da inscrição, em assumir classe e ou 

aula de Professor de Educação Básica I afastado para exercer função de Suporte 

Pedagógico. 

IV – 4ª fase 

08/01/2026 

Início às 8h  

 

PDI - Professor de Desenvolvimento Infantil - atribuição de aulas aos titulares de 

emprego de Professor de Desenvolvimento Infantil  

V – 5ª fase 

08/01/2026 

Imediatamen

te após o 

encerrament

o da 4ª fase 

PDI – Professor de Desenvolvimento Infantil - que se encontrar excedente/adido 

 e inscritos que manifestaram interesse, no momento da inscrição, em assumir classe e 

ou aula de Professor de Desenvolvimento Infantil afastado para exercer função de 

Suporte Pedagógico. 

VI – 6ª fase 

08/01/2026 

14h Professor Adjunto - atribuição de unidade/classe/aulas 

 

VII – 7ª fase 

08/01/2026 

Imediatamen

te após o 

encerrament

o da 6ª fase 

no Auditório 

Professor Adjunto – que se encontrar excedente/adido e inscritos que manifestaram 

interesse, no momento da inscrição, em assumir classe e ou aula de Professor de 

Educação Básica I, afastado para exercer função de Suporte Pedagógico. 
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VIII – 8ª 

fase 

09/01/2026 

8h PEB II de Inglês- atribuição de aulas aos titulares de emprego na disciplina de Inglês 

IX – 9ª fase 

09/01/2026 

Imediatamen

te após o 

encerrament

o da 8ª fase 

no Auditório 

PEB II de Inglês- atribuição de aulas aos titulares de emprego na disciplina de Inglês 

Data/Fase Horário e 

Informações 

A quem se destina 

X- 10ª fase 

09/01/2026 

10h PEB II de Arte- atribuição de aulas aos titulares de emprego na disciplina de Arte  

XI- 11ª fase 

09/01/2026 

Imediatamen

te após o 

encerrament

o da 10ª fase  

PEB II de Arte- atribuição de aulas aos titulares de emprego na disciplina de Arte 

XII- 12ª 

fase 

09/01/2026

  

14h PEB II Educação Física – atribuição de aulas aos titulares de emprego na disciplina de 

Educação Física 

XIII – 13ª 

fase 

09/01/2026 

Imediatamen

te após o 

encerrament

o da 12ª fase 

no Auditório 

PEB II Educação Física – atribuição de aulas aos titulares de emprego na disciplina 

Educação Física e aos inscritos que manifestaram interesse, no momento da inscrição, 

em assumir classe e ou aula de Professor de Educação Básica II,  afastado para exercer 

função de Suporte Pedagógico. 

Art. 30 - Os docentes, a quem forem atribuídas escolas, salas / turmas, diante das especificidades desse tipo de atendimento 

deverão estar cientes das incumbências e necessidades de adaptações e reorganizações, se necessário, de horários como 

intervalo, HTPI, entre outros. 

Art. 31 – Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria Municipal de Educação juntamente com a Comissão de 

Atribuição a qual poderá ser alterada a qualquer tempo conforme decisão da gestão vigente para o ano de 2026. 

 

Comissão de Atribuição de Aulas: 

I. Deise Aparecida Tasca, RG 18.421.517.1 

II. Igor Augusto Leite Teixeira, RG 47.930.133-5 

III. Daniela Moreira, RG 33.730.809-3 

IV. Paula Regina da Conceição Camargo Ferreira, RG 27.957.520-8 

V. Sonia Regina da Silva Sylvestre Franco, RG 18.802.839-0 

VI. Simone de Cássia de Araújo Padovani Paschoalotti, RG 19.506.231-0 

VII. Patrícia Cristina Gonçalves, RG 24.159.503-4 

VIII. Marisa Rosa Ferreira, RG 16.683.923-1 

IX. Ana Paula Nieri da Silva Oliveira, RG 24.235.679-5 

X. Aline Silveira Craveiro, RG 41.718.535-2 

XI. Tamires Barel Tonetto, RG 46.027.369-3 

 

Esta instrução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   

                        

Socorro, 28 de Novembro de 2025 

                              

Deise Aparecida Tasca  

Secretária Municipal de Educação 
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